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Relativamente à pergunta n.º 63, somos a informar da existência de enquadramento 

legal para a concessão de autorização de residência a menores, incluindo os menores 

nascidos em Portugal e muitos menores têm sido regularizados ao abrigo destes 

normativos legais. Apenas em sede de atendimento e aferindo a situação concreta do 

menor se poderá verificar do melhor enquadramento legal, observar-se-á o interesse 

na conservação da unidade familiar e, particularmente, a proteção do superior 

interesse do filho menor. 

Por último, o SEF desenvolveu orientações de serviço para que, internamente, haja 

sejam assegurados procedimentos claros para a concessão de autorização de residência 

a menores, dentro do enquadramento da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na atual 

redação.  

 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
A Chefe do Gabinete 
 
 
 

Joana Figueiredo 
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